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PROJETO DE LEI PL.t0145.6/2022

reguísitos:
ll - subordinada à observância cumulativa dos ntes

sido celebrada;
a) vigência do instrumento por meio do qual a pa

Dispõe sobre a destinação, por meio de parceria, de 6%o (seis
lJ_"jro: por cento) oa pãrcelã oos ïà"urros projetados para asemendas parramentares impositivas de qï" tïài" 

" ïã" oo 
"n.!20 da constituição Estaduàr as oitanizações da sociedade civirque menciona, estaberecidas no Estãào o.is"nãc"Ëii".

parramentares im'ositiva'Ër'1," *,i:ï"Jlolïn*,'i[ï"'d#5*,ïïi,H,x.ï'",p:Ëï:
inteiros por cento) serão destinados,.por meio de par-eria, às organizações estabelecidasno Estado de Santa Catarina e instituída" .oro,- 

- r-'e

l- Serviços Sociais Autônomos;

ll - Organizações Socíais;

Íll - organizações da sociedade civírde rnteresse púbrico; e

lV - Organízações da Sociedade Civil; e

V - Fundações privadas.

exercício financeiro, 
" *,'lgl,"â, h:,ff".,.?í,ï',!"""-,.":'"3:iffilr:"r,.::,,,ff15,i:, ã,""ïÍâinteiro por cento) da receita co'ente líquida, 

"on.tiirão_nalmente 
reservado às emendas

33":#ti.tares 
impositivas, a ser aestinalió-Às óiàã"iãioes oesãiitaíio.-in"iro. de r a v

conversente de int",","eJ â"Ëï"tffii:rgT,;"ïÊïff.:;."",".3:ï:J:"üixï"ï"?lï..,:
ïifã,"J"':: Ilïlï,i'J:oioï;:nun"'"s, rirmado * ããnronância 

"o* ã rei nacionãinã

ê.ft.2a A comptementação do objeto de parceria será:

de capitardas orsani=rouJ*ãïïìlijj;3X1iïïÏ:1"""' para sanar despesas de custeio ou

w
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Fblâ- íí('

presração se serviços." 3#i*ï:. da inclusão de ações que não sejam voltadas

originou a formalizaot" o$"lfficia de nexo de causalidade com a política púbtica que

d) conformidade com o objeto de atuação da instituição parceira;

acordos de cooperação; 
e) existência de termos de colaboração ou de fomento ou em

objeto da parcerÍa ; 
D existência de plano de trabalho quanto às ações relativas ao

prazos para prestação de :ileït! tão' quando necessária, de metas, de resultados e de

l;":3,"",i""iniciar, 
vedada "tlfffi-ïi::ï"ix,ï::::''#ïtJi:?ff i::::ïxiï?,ïT;

de-stinadosq,",T:lT{i,931'"?,Iïgï"h'iq#:llï,:i'"Jg:::"ilïgï,J:::
correntes e de capital de atividades-meio e atividaderïr, cujos u"rdrór-"","o, sempre guepossível' calculados com base em unidad.õ;;;úos eretivamente prestados, postos à
:;ï?:'5:3 ffi i$:Ëi,|"'; oúá"""ndo aos p"ã,0ã' 

'ínimos 
aã ãnãã""ia previamenre

se-ão as resras do arr ,r,"sit'3'3":i5ï"ïl'":ã#i3i"r1?:;:iïl"oirÍj,1;i?'uï""

adimprentescomolopr*ï"ffffi:,",""r.::Sff n":?1.:il'$:ff:inffi?#,,ïjiïcomo comprovar seu respectivo credenciamento.

àf isca,izaçãodo?:g,:ii:;ï jt:i1iãï,::5ïiJ',i:'ff"s,ff 
ïi:?Jiï::"ï?:;?;competente' com a finalidade de veiíficqr i r*er,*"ãt; de metas e objetivos constantesno plano de trabalho previamente estãOebciOo.

rece b i d os se rá t rata d 
" " " 

lïffjín ffiï"3 f,f ;: j: :X S ffJ#:

(ìAEtNEtI t)Á D!,pU t 

^DÁ..1t)Á Í)li I u{iÂ

de contas dos recursos
partes.

Art. 60 Esta em vigor na data de sua publicação.

Sala das

Deputada

Luca
- Sala 106

De Luca
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JUST|FtcAçÃo

o presente Projeto de Lei tem a finalidade de estabelecer o percentual de6% (seis porcento), dos recursos projetados para as emendas parramentares impositivasde que trata o $ 90 do aft' 120da constituição Estadual, para serviços sociais Autônomos,organizações sociais, organizações da sociedade civil de lnteresse público eorganizações da sociedade civire Fundações privadas.

A destinação desse percentuar às referidas organizaçÕes contribuirátremendamente com as atividades por elas desenvorvidas, uma vez que, ao rearizarematividades que deveriam ser exercidas pelo Governo, dão importantíssimo suporte aoPoder púbrico para atender às demandas da coretividade.

Para além disso, a proposítura também estabelece condições, requisitos efinalidade específica pare o uso dos recursos advindos das emendas parramentares,mediante parceria púbrico-privada no âmbito do terceiro setor.

Ressalte-se' por fim, que a aprovaçâo desta proposição legislativa seráum divisor de águas para tais organizações, que poderão contar, dessa forma, com varoresexpressivos para manutenção e desenvolvimento de parcerias vortadas ao interesse

llïï;ï::l:*oo 
mithares de catarinenses, que precisam de apoio do Estado, por meio()

pelo

proposta legislativa.

exposto, conto com o apoio dos meus pa res para aprovação desta

Ada Luca

Dep

Luca
- Sala 106
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